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SOBRE: o Projeto de Lei nº 460/2012, de autoria do Vereador Rozendo de 
Oliveira, que dispõe sobre denominação de “BRUNO CESAR 
MELARÉ” a praça localizada entre a cabeceira da Ponte Dante Sola, 
entre as Ruas Conselheiro João Alfredo e Carlos Andre Isse, nesta 
cidade e dá outras providências. 

 
 

 
 
 

Sob o aspecto legal nada a opor. 
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